
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 12 DE 12.03.2021

Aos doze (12) dia do mês de abril  (04) do ano de dois mil e vinte e um

(2021),  no  Plenário  Virtual  da  1ª  Câmara  de  Direito  Público,  em  sessão  por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018) e

04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020) e nº 635/2020

(Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 12ª

Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a

Ata da Reunião Ordinária nº 11 dos cinco (05) dia do mês de abril (04) do ano de dois mil

e  vinte  e  um (2021). Estiveram presentes  os  Exmos.  Srs.  Deses.  FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA (Presidente),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE,  TEODORO

SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. O Ministério Público se fez representar

pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS e os trabalhos

foram  coordenados  pela  Dra.  NAIANA  ROCHA  FROTA  PHILOMENO  GOMES

(Coordenadora). Presente, ainda, a Ilma. Representante da Defensoria Pública do Estado

do Ceará, Dra. ANGÉLICA MARIA CARDOSO MENDES BEZERRA.  1 –  PROCESSOS

EXTRAPAUTA: 1.1  -  PROCESSO:  0000374-42.2021.8.06.0000  -  CONFLITO  DE

COMPETÊNCIA CÍVEL.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 6ª  VARA CÍVEL DA

COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

declarar a competência da 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA
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A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA, nos  termos  do  voto  do  e.

Relator”. 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - 0008961-76.2019.8.06.0112 - APELAÇÃO /

REMESSA NECESSÁRIA -  JUAZEIRO  DO  NORTE/VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO  DO  NORTE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA

INFÂNCIA E  JUVENTUDE  DA COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:

PEDRO  CAUAN  NOGUEIRA  ARAÚJO  REPRESENTADO  POR  CAMILA  RAQUEL

FIGUEIRÊDO NOGUEIRA. – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  dos

recursos  para  lhes  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  Pediu

preferência de julgamento o Dr. PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB:

16629/CE), entretanto, não se apresentou para a sustentação oral. Pedido deferido. 2.2 -

0164797-21.2018.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE

FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  MG  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS  DE

COURO CENTER  EIRELI (LE POSTICHE). – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para lhes dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu

preferência de julgamento e fez sustentação oral o Dr. RODRIGO SARAIVA MARINHO

(OAB:  15807/CE). Pedido  deferido.  2.3  -  0011320-46.2019.8.06.0064 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  CAUCAIA/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:

COMPANHIA IMOBILIARIA MBS. APELADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “Iniciado o

julgamento,  a  e.  Relatora  votou  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento. Após, o Exmo. Sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA pediu vista dos

autos.”  Julgamento  suspenso.  Pediram  preferência  de  julgamento  e  fizeram

sustentação oral  os Drs.  AUGUSTO CESAR DE VIDAL BASTOS (OAB:  17049/CE) e

MELISSA  PEREIRA  GUARÁ  (OAB/CE  27.710b). Pedido  deferido.  .4  -  0213167-

07.2013.8.06.0001/50000  -  AGRAVO INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ÁREA

DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - SINDETRAN/CE. AGRAVADO: ESTADO DO

CEARÁ.  AGRAVADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO-  DETRAN-
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CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e  TEODORO SILVA SANTOS.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento o

Dr. RAMON GALVAO FERNANDES (OAB: 18098/CE). Pedido deferido. 2.5 - 0625247-

91.2020.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  CAUCAIA/1ª  VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  CAUCAIA.  AGRAVANTE:  ITAÚ  UNIBANCO  S/A.  AGRAVADO:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.

Impedido o Exmo. Sr. Des. TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  Pediu preferência de julgamento o Dr.

RODRIGO PINHEIRO LECHETA (OAB/PR 71.234). Pedido deferido.  2.6  -  0628461-

95.2017.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/4ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ARCELORMITTAL  BRASIL  S/A.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para acolhê-lo sem efeitos infringentes, nos termos do voto do e. Relator”.

Pediu preferência de julgamento o Dr. PEDRO HENRIQUE SILVA ANSELMO (OAB/MG

166.833). Pedido deferido. 2.7 - 0008337-13.2012.8.06.0099 - APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA  -  ITAITINGA/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAITINGA.  APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA

COMARCA DE ITAITINGA. APELADO: ANTONIO CLEOMAR CARNEIRO MACIEL. –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:

“Continuando o julgamento, a Exma. Sra. Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA proferiu

voto-vista no sentido de não conhecer do apelo, acompanhado o e. Relator, entretanto,

conhecer e desprover a remessa necessária, divergindo do voto anterior que havia sido

proferido no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso obrigatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA pediu vista dos autos” Julgamento

suspenso.  2.8  -  0011151-39.2016.8.06.0137/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

PACATUBA/1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE

PACATUBA.  AGRAVADA:  MARIA  VANUZIA  ALVES  DE  ARAÚJO. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.9  -  0010164-65.2018.8.06.0126 -  APELAÇÃO /  REMESSA

NECESSÁRIA -  MOMBAÇA/2ª  VARA DA COMARCA DE  MOMBAÇA. APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA

COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELADA:  MARIA  VANDERLUCIA  DA  SILVA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da remessa necessária para lhe dar

parcial provimento, não conhecendo do apelo, nos termos do voto do e. Relator”. 2.10 -

0037857-94.2007.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO

CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.11 -

0070204-32.2019.8.06.0173/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  TIANGUÁ/3ª  VARA

DA COMARCA DE TIANGUÁ. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.12 -

0010100-63.2019.8.06.0112 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - JUAZEIRO DO

NORTE/3ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA

CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELADO:  MONTENEURO

CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  dos

recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.13 - 0050279-

85.2020.8.06.0053 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CAMOCIM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

CAMOCIM. APELANTE:  MARCELO  DIAS  BEZERRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE

CAMOCIM. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer

parcialmente do recurso para, nessa extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do e. Relator”.  2.14 -  0015477-03.2016.8.06.0053 -  APELAÇÃO CÍVEL - CAMOCIM/1ª
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VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.

APELADO:  RAIMUNDO  PEREIRA  DA  SILVA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE  DE  SOUSA GADELHA. IMPEDIDO  O  EXMO.  SR.  DES.  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.15 - 0009537-

36.2015.8.06.0136 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -  PACAJUS/2ª  VARA  DA

COMARCA  DE  PACAJUS. IMPETRANTE:  NELDINA  DE  SOUSA  CORREA.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.

IMPETRADO:  PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.16  -  0165266-14.2011.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/2ª

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. –  Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.17 -  0696690-03.2000.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA DA PAZ AGUIAR DE LIMA. –  Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:   “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para acolhê-lo com efeitos infringentes,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.18  -  0619817-59.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO DO

CEARÁ. APELADO: JOSÉ ANÍZIO ROCHA DE ARAÚJO. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”.  2.19  -  0167305-37.2018.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  FIBRAVITE  INDÚSTRIA  DE

COSMÉTICOS  LTDA ME.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.20 -  0180551-71.2016.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO

DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA

COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: SANTANA TEXTIL S.A. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL). –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese  do  julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos

recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.21 - 0201414-

09.2020.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/9ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.22 - 0225940-

40.2020.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/15ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.23 - 0634634-

33.2020.8.06.0000/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  EVEREST

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. IMPEDIDO O EXMO. SR. DES. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.24  -  0417385-

89.2016.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DE  EXECUÇÕES

FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE

FORTALEZA.  APELADO:  HOSPITAL  BATISTA MEMORIAL. –  Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.25  -  0000135-92.2017.8.06.0189 -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA -  SANTA QUITÉRIA/2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
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APELANTE: JOSÉ ANTONIO MELO ABREU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: MUNICÍPIO DE CATUNDA. –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento:

“A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  apelo,  conhecendo  da

remessa necessária para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

2.26  -  0147305-79.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  2.27  -  0003083-43.2015.8.06.0135 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

ORÓS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS. APELANTE: MUNICÍPIO DE ORÓS.

APELADO: VICENTE SANTANA DA CRUZ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”. 2.28 - 0005269-05.2017.8.06.0059 - APELAÇÃO CÍVEL - CARIRIAÇU/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE  CARIRIAÇU. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CARIRIAÇU.

APELADO:  EDSON  SOARES  CORDEIRO.  ADVOGADO:  JOSÉ  LAIR  DE  SOUSA

MANGUEIRA (OAB:  12467/CE). –  Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer em parte do recurso e, nessa extensão, negar-lhe provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  2.29  -  0044203-61.2007.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.

APELADO:  ELIESER  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.30 -

0006920-40.2019.8.06.0144 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  PENTECOSTE/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  PENTECOSTE. APELANTE:  OSMAR  CAVALCANTE  DE  SOUZA.

APELANTE:  JOSÉ  OBEDE  RODRIGUES  DE  SOUSA.  APELANTE:  JOÃO  GOMES

MARINHO.  APELANTE:  FRANCISCO  SOARES  PINHO.  APELANTE:  FRANCISCO

EUGÊNIO  COSTA  MESQUITA.  APELANTE:  FRANCISCO  EDSON  CARVALHO  DE
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MORAIS.  APELADO:  MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.31 -

0624841-07.2019.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA.

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE RERIUTABA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.32 - 0625644-53.2020.8.06.0000/50000 -

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  CRATEÚS/3ª  VARA  DA  COMARCA  DE

CRATEÚS. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: RAUL BATISTA DO

NASCIMENTO. –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-

lo, nos termos do voto do e. Relator”. 2.33 - 0106359-02.2018.8.06.0001 - APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: MAILSON ALVES

MOREIRA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.34 - 0153221-65.2017.8.06.0001 -

APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:

ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  NAZARE  AGOSTINHO. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.35 - 0626774-78.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CAUCAIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA. AGRAVANTE:  BANCO

BRADESCO  S/A. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA. –  Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA.  IMPEDIDO  O EXMO.  SR.  DES.  TEODORO

SILVA SANTOS.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.36  -  0141224-85.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/35ª  VARA
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CÍVEL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO:

FRANCISCO SOLON NASCIMENTO DE SOUSA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.37 -

0622917-87.2021.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  GUARACIABA  DO

NORTE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. AGRAVANTE:

MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  GRAVADA:  FELOMENA  TORQUATO

LUCIANO  DA SILVA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.38  -  0218712-

87.2015.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/12ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:

MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para  rejeitá-lo,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 2.39  -

0210139-84.2020.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE. EMBARGANTE:  MOISES

BARBOSA  DE  OLIVEIRA.  REPR.  LEGAL:  ROSANA  INÁCIO  BARBOSA.

EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para acolhê-lo parcialmente, nos termos do voto do e. Relator”.

2.40 -  0638004-20.2020.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ICÓ/2ª VARA DA

COMARCA DE ICÓ. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICÓ. –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.41 -

0639743-28.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUCAIA/3ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CAUCAIA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. AGRAVADO:

GLAUTER  CARLOS  FELIX.  AGRAVADO:  THIAGO  PARENTE  NEIVA  GOMES. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:
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“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.42  -  0029856-34.2013.8.06.0091 -

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - IGUATU/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.

AUTOR:  SINDICATO  DOS  GUARDAS  E  VIGIAS  SERVIDORES  PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE IGUATU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE IGUATU. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU. – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.43  -  0004092-62.2018.8.06.0029 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ACOPIARA/2ª  VARA DA

COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:

ANTONIA SUELI DE OLIVEIRA CAVALCANTE. –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.44 -

0000856-50.2019.8.06.0035 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ARACATI/2ª  VARA  CÍVEL  DA

COMARCA  DE  ARACATI. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.   APELADO:

EMMANOEL DAVID NASCIMENTO DA SILVA. –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.45 -

0077446-30.2006.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.

EMBARGADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS.  IMPEDIDO O EXMO.  SR.  DES.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  rejeitá-lo,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”. 2.46  -  0621358-

66.2019.8.06.0000/50002 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA.

EMBARGANTE:  TELEFÔNICA  BRASIL  S/A  -  VIVO.  EMBARGADO:  ESTADO  DO

CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para rejeitá-lo, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.47 -  0638811-40.2020.8.06.0000 -

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  CRATEÚS/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

CRATÉUS. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ISMAEL  PEDROSA
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MACHADO. –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.48  -  0631347-

96.2019.8.06.0000/50001 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/8ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:

MARIA  ALICE  SANTANA. EMBARGADA:  ANA  PAULA  SANTANA  DE  SOUSA.

EMBARGADA:  ALCINA  RODRIGUES  DA  SILVA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para acolhê-lo, nos termos do voto do e. Relator”. 2.49 - 0005794-

79.2015.8.06.0051 -  APELAÇÃO CÍVEL - BOA VIAGEM/1ª VARA DA COMARCA DE

BOA VIAGEM. APELANTE: MARIA BEZERRA LOIOLA.  APELADO:  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.50 -

0126722-44.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/31ª  VARA  CÍVEL.

APELANTE: RAIMUNDO LUIZ VIEIRA DE SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA GADELHA e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 2.51  -  0099007-

08.2009.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:

ROBERTO SILVA. –  Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-

lo, nos termos do voto do e. Relator”. 2.52 - 0635779-27.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO -  LAVRAS  DA  MANGABEIRA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE

LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE:  ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA.

AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA. –  Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:   “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”. 2.53  -  0003236-04.2015.8.06.0159 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
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SABOEIRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO. APELANTE: MUNICÍPIO DE

SABOEIRO. APELADA: ANTONIA PEREIRA DE SOUZA. – Julgadores: Exmos. Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.54  -  0264047-56.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE. APELANTE:  ANNA VITÓRIA

MOTA DA SILVA. REPR. LEGAL: MARIA DE FÁTIMA MOTA FERREIRA. REMETENTE:

JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE

FORTALEZA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.55 -  0013144-83.2017.8.06.0137/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL - PACATUBA/1ª

VARA DA COMARCA DE  PACATUBA. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.

AGRAVADA:  LUCIA  DE  FATIMA  DIAS  FERREIRA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.56  -  0001371-22.2018.8.06.0035/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

ARACATI/1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI. AGRAVANTE:  DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.57 -  0002789-90.2016.8.06.0123 -  APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA - MERUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. APELANTE:

MUNICÍPIO DE MERUOCA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE MERUOCA. APELADA: MARIA APARECIDA  OLIVEIRA SANTOS. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes dar parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 2.58  -  0050557-88.2020.8.06.0117 -

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - MARACANAÚ/1ª VARA CÍVEL. AUTOR: ANTONIO

DE PADUA ROCHA FIGUERÊDO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE MARACANAÚ. RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. – Julgadores:
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Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.59 -  0007829-27.2000.8.06.0119 -  APELAÇÃO /  REMESSA

NECESSÁRIA -  MARANGUAPE/1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.

APELANTE: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª

VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE. APELADO:  ANTÔNIO  DE  PÁDUA

GUIMARÃES FAÇANHA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  dos

recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.60 - 0007279-

44.2016.8.06.0160 -  APELAÇÃO CÍVEL - SANTA QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA

DE  SANTA QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE SANTA QUITÉRIA.  APELADA:

RAIMUNDA TEIXEIRA DE CASTRO. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe dar parcial  provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.61 -

0052888-43.2020.8.06.0117 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - MARACANAÚ/2ª VARA

CÍVEL. AUTORA:  MARIA  DAS  GRAÇAS  FARIAS.  REPR.  LEGAL:  ROSÂNGELA

MARIA FARIAS RODRIGUES. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE  MARACANAÚ.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.62 - 0012186-89.2019.8.06.0117 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

- MARACANAÚ/2ª VARA CÍVEL. AUTOR: JOSÉ RAIMUNDO SALES ROCHA. REPR.

LEGAL: MARIA DE JESUS ALVES ROCHA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.63  -  0050268-56.2020.8.06.0053 -

APELAÇÃO CÍVEL - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE:

FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DOS  REIS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:
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“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, nessa

extensão,  negar-lhe  provimento,  nos termos  do voto  do e.  Relator”.  2.64  -  0047771-

91.2016.8.06.0091 -  APELAÇÃO CÍVEL - IGUATU/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

IGUATU. APELANTE: CÍCERO SERAFIM DA SILVA. ADVOGADO: ORLANDO SILVA

DA SILVEIRA (OAB: 11920/CE). APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.65  -  0051957-05.2020.8.06.0064 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

CAUCAIA/VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CAUCAIA.

APELANTE: M. DE C.. APELADO: M. V. A. R. R. P. M. J. A. M.. – Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.66  -  0007897-95.2017.8.06.0178 -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - URUBURETAMA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA

VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  APELADA:  MARIA  SELITA

ANDRADE PINTO. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese  do  julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos

recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.67 - 0157141-

13.2018.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/10ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:

JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE

FORTALEZA. APELADO:  TRATAMENTO  CAPILAR  ESPAÇO  SÔNIA  LTDA.-ME. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  lhes  dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.68 - 0176829-24.2019.8.06.0001/50001 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE.

AGRAVANTE: D. P. DO E. DO C.. AGRAVADO: E. DO C.. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.69  -  0183146-38.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -
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FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE: D. P. DO E. DO C..

AGRAVADO:  E.  DO C.. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.70 -  0625191-

58.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA

INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE: T. R. B. R. P. T. D. R.. AGRAVADO: ESTADO

DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.71  -  0630081-

40.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA

INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE: M. V. S. C. R. P. M. DO P. S. C.. AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.72 -  0634110-

36.2020.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  SANTA QUITÉRIA/2ª  VARA DA

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:

JOAQUIM ARAÚJO NETO. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.73 -  0635010-

19.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ANTONIETA ARAÚJO DE OLIVEIRA. AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.74  -

0635608-70.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUAZEIRO DO NORTE/3ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. AGRAVANTE:  ANTÔNIO

JUSCELINO SUDÁRIO SOUSA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

–  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.75 - 0635608-70.2020.8.06.0000/50000 -
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AGRAVO INTERNO CÍVEL - JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JUAZEIRO  DO  NORTE. AGRAVANTE:  ANTÔNIO  JUSCELINO  SUDÁRIO  SOUSA.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 2.76 - 0635608-

70.2020.8.06.0000/50001 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  JUAZEIRO  DO  NORTE/3ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVADO:  ANTÔNIO  JUSCELINO  SUDÁRIO  SOUSA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto

do  e.  Relator”.  2.77  -  0635665-88.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -

FORTALEZA/2ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS. AGRAVANTE:  U.S.  GROUP

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.78  -  0107757-23.2014.8.06.0001 -

APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES

CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.

APELADO:  ESPÓLIO  DE  JOSÉ  ALCIR  BELÉM  BARROSO. INVENTARIANTE:

MARGARIDA ROCHA BARROSO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.79 - 0216395-

43.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/3ª VARA

DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. APELANTE: LEO VICTOR COSTA LIMA. REMETENTE:

JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE

FORTALEZA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes dar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.80  -  0622690-05.2018.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -

PARACURU/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARACURU. AGRAVANTE:  SANTA

CASA  DE  PARACURU  -  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR  SÃO  FRANCISCO  DE
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CANINDÉ.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PARACURU. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”.  2.81  -  0633622-18.2019.8.06.0000/50001 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

MARACANAÚ/3ª  VARA  CÍVEL. AGRAVANTE:  MARIA  IRACEMA  SALES  NOBRE.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”. 2.82 - 0000733-98.2018.8.06.0128 - APELAÇÃO CÍVEL - MORADA NOVA/3º

VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA

NOVA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores:

Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:   “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”. 2.83  -  0191495-98.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  JOCILEIDE  FROTA

NOGUEIRA.  APELANTE:  OZIEL  ARAÚJO  DE  ALMEIDA.  APELANTE:  MARIA

LUCIENE  FREITAS.  APELANTE:  DEUSILA  SOUZA  DE  ALMEIDA.  APELANTE:

FRANCISCO  ERICSON  ARAÚJO  CANAFISTULA.  APELANTE:  VANDEUZA

EVANGELISTA  VIANA.  APELANTE:  FRANCISCO  DE  FÁTIMA  DIVINO  ARAÚJO.

APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE. –

Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:   “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 2.84  -  0000107-29.2018.8.06.0080 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  GRAÇA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA. APELANTE:  MARIA

JANICLEIA LIMA. APELANTE: LIZIANE RICARDO DE MELO. APELANTE: RAFAELA

DE ALMEIDA  ARAÚJO. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE ABREU. APELANTE:

JOSE  AMISTERDAM  DE  OLIVEIRA.  APELANTE:  FRANCISCO  VALDEMAR  DE

FRANCA.  APELANTE: FRANCISCO VALDEMAR DE FRANÇA. APELANTE: MARIA

PATRÍCIA OLIVEIRA ABREU. APELANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA.

APELADO: MUNICÍPIO DE GRAÇA. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
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do recurso para lhe dar parcial  provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.85 -

0467997-90.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  JOSÉ SILVA COELHO.  APELANTE:  RAIMUNDO

ÂNGELO  BARBOSA.  APELANTE:  JOSÉ EDSON  CORREIA.  APELANTE:  NESTOR

RAMOS  DE  MOURA.  APELANTE:  JOSÉ  FERNANDO  DE  OLIVEIRA  SANTIAGO.

APELANTE:  LUIZ  MONTENEGRO  ANTERO.  APELANTE:  RAIMUNDO  EDSON

TAVARES.  APELANTE:  JOSÉ  ALVES  DE  SOUSA  FILHO.  APELANTE:  EMIDIO

FERREIRA  DE  MORAIS.  APELANTE:  JOSÉ  GONZAGA  DA  SILVA.   APELADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA GADELHA e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 2.86  -  0001836-

61.2016.8.06.0080 -  APELAÇÃO CÍVEL -  GRAÇA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

GRAÇA. APELANTE: MARIA GILSA FARIAS. APELANTE: ANTÔNIO ORLANDO DE

AGUIAR.  APELANTE:  CARMEM  RODRIGUES  BRITO.  APELANTE:  ALBETIZA

FERREIRA DE  OLIVEIRA.  ADVOGADA:  ILIADA KARNAK  DANTAS  ALVES  (OAB:

26564/CE). APELADO:  MUNICÍPIO  DE  GRAÇA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do

e. Relator”.  2.87 -  0622554-35.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/4ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE

TRÂNSITO - DETRAN/CE. APELADO: NIOBE RAPOSO ALVES. APELADO: ARTHUR

FERRAZ RIBEIRO.  APELADO:  MOTTI  MORDECHAI  NAEH.  APELADO:  HERMANO

FRANK JUNIOR. APELADO: JOSE MARIO MOREIRA DE CARVALHO. – Julgadores:

Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:   “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do e. Relator”.

2.88  -  0000032-91.2019.8.06.0035 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  ARACATI/3º

VARA DA COMARCA DE  ARACATI. IMPETRANTE:  FRANCISCA DA SILVA LIMA.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.

IMPETRADO:  WERISLEIK  PONTES  MATIAS,  SECRETÁRIO  DE  SEGURANÇA

CIDADÃ E ORDEM PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI. –  Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do
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voto  do  e.  Relator”.  2.89  -  0002559-75.2006.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.

APELADO:  GUILHERME  GIRÃO  DE  OLIVEIRA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.90 -

0189104-05.2019.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO

CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.91  -  0635363-59.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -

JUAZEIRO DO NORTE/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.

AGRAVANTE:  FRANCISCO  GABRIEL  GONÇALVES.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE

JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADO: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ -

CAGECE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o

recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.92  -  0091658-85.2008.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA  CÍVEL. APELANTE:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADA: ANTONIA VITORINA DE LIMA

SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.93  -  0002322-97.2019.8.06.0126 -

APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  MOMBAÇA/2ª  VARA DA COMARCA DE

MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELADA: FRANCISCA DAS CHAGAS

TEIXEIRA DE  SOUZA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do

apelo, conhecendo do reexame necessário para lhe dar parcial provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 3 – DIVERSOS: 3.1 – ADIADOS: 3.1.1 - 0106200-93.2017.8.06.0001

-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
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VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: JESUS

FERREIRA SALES.  APELADO:  PEDRINA ANTÔNIA ALVES DE OLIVEIRA ARRAIS

ALENCAR. APELADO: MARCELO ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS.  ----  e como

nada mais havia a tratar, a presidente deu por encerrada a sessão da qual se lavrou a

presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai adiante assinada. Primeira Câmara de Direito

Público, aos dezenove (19) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e um

(2021).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Coordenadora

 

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente
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